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Ilustríssimos (as) Senhores e Senhoras
Gestores e Fiscais de Contratos
Tribunal de Justiça do Maranhão
 
Com os cumprimentos de praxe, comunicamos a abertura do exercício financeiro de 2025, estando
autorizado a emissão de empenhos e pagamentos.
Para assegurar o cumprimento das formalidades legais e normativas, orientamos que as notas
fiscais/faturas de fornecedores e prestadores de serviços sejam encaminhadas à Coordenadoria de
Finanças, por meio de Requisição, Assunto: Pagamento de Fornecedor, para processamento e
pagamento, em conformidade com os prazos estipulados na PORTARIA-TJ – 21242023.
Ressaltamos que as notas fiscais/faturas deverão estar previamente atestadas e certificadas no SIGEF
(exercício 2025), observando os procedimentos previstos. O envio da documentação deverá ser
acompanhado dos respectivos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo dos
materiais/serviços, conforme modelo instituído.
Por fim, reforçamos a necessidade de atenção às normas vigentes, garantindo a regularidade e a
eficiência nos procedimentos administrativos e financeiros.
Sem mais para o momento, renovamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

FERNANDO ANTONIO CARVALHO MARQUES
Coordenador de Finanças

Coordenadoria de Finanças
Matrícula 103820

AMUDSEN DA SILVEIRA BONIFÁCIO
Diretor Financeiro

Diretoria Financeira
Matrícula 99374
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